c -
ORTB Camara ml-;w:cipaf de Cortés - PE

PREFEITURA PROTOCOL ec i
AVANGANDO CADA VEZ MAIS RUTOCOLO RECEBIDO (g
:)ATA.M_':\Q*QO ! Hr: JO:QQ&

O T A SSiNATURA

Cortés-PE, 15 de outubro de 2025.

OFICIO N° 211/2025/GAB

A

Excelentissima Senhora

LETICIA NASCIMENTO BORBA

Presidente da Camara de Vereadores de Cortés-PE
Av. Rio Sirinhaém, n° 164,

bairro Centro, Cortés—PE,

CEP: 55.525-000.

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Municipal n® 014-2025, de autoria do Poder
Executivo.

Excelentissima Senhora Presidente da Camara de Vereadores de Cortés,

Tenho a honra de cumprimentar Vossa Exceléncia, € venho ao ensejo, na
qualidade de Prefeita do Municipio de Cortés, encaminhar, para apreciagdo desta
Colenda Céamara de Vereadores, o Projeto de Lei Ordinaria n°® 014-2025,
acompanhado da Exposigéo de Motivos, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
tem a seguinte ementa:

Institui o Servigo de Transporte Individual de Passageiros em
Veiculos Automéveis de Aluguel, denominado de “Servigo de
Taxi do Municipio de Cortés — STMC”, e da outras providéncias.

Ademais, solicito que o Projeto de Lei tramite em regime de urgéncia, com
base na alinea ¢, do inciso |, do art. 123, combinado com o art. 172, ambos do
Regimento Interno da Camara de Vereadores de Cortés.

Sem mais para o momento, renovo os protestos de distinta consideragéo e
apreco.

Cordialmente,
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Prefeita do Municipio de Cortés
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